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Junte-se ao PLV n° 28, de 2005. 

(assinado digitalmente)
José Roberto Leite de Matos 

Secretário-Geral da Mesa Adjunto

Mensagem n° 86/2020

Brasília, 11 de setembro de 2020.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente do Congresso Nacional

Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 4254

REQTE.(S)

ADV.(A/S)

INTDO.(A/S)
PROC.(A/S)(ES)
INTDO.(A/S)
PROC.(A/S)(ES)

CONFEDERACAO NACIONAL DO COMERCIO DE BENS, 
SERVIÇOS E TURISMO - CNC
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (3600/AC, 9395A/AL, 
A598/AM, 1551-A/AP, 24290/BA, 16599-A/CE, 25136/DF, 15111/ES, 
27024/GO, 9348-A/MA, 107878/MG, 13043-A/MS, 11065/A/MT,
15201-A/PA, 128341-A/PB, 00922/PE, 8202/PI, 30916/PR,
136118/RJ, 725-A/RN, 4875/RO, 372-A/RR, 80025A/RS, 23729/SC, 
484A/SE, 128341/SP, 4.923-A/TO)
PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 
CONGRESSO NACIONAL 
ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

(Controle Concentrado e Reclamações)

Excelentíssimo Senhor Presidente do Congresso Nacional,

Comunico a Vossa Excelência que o Plenário do Supremo Tribunal Federal 
proferiu, nos autos em epígrafe, julgamento colegiado nos termos da certidão de cópia 
anexa.

Atenciosamente,

Ministro LUIZ FUX
Presidente 
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PLENÁRIO
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.254
PROCED. : SÃO PAULO 
RELATORA : MIN. CÁRMEN LÚCIA
REQTE.(S) : CONFEDERACAO NACIONAL DO COMERCIO DE BENS, SERVIÇOS E
TURISMO - CNC
ADV.(A/S) : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (3600/AC, 9395A/AL,
A598/AM, 1551-A/AP, 24290/BA, 16599-A/CE, 25136/DF, 15111/ES, 
27024/GO, 9348-A/MA, 107878/MG, 13043-A/MS, 11065/A/MT, 15201- 
A/PA, 128341-A/PB, 00922/PE, 8202/PI, 30916/PR, 136118/RJ, 725- 
A/RN, 4875/RO, 372-A/RR, 80025A/RS, 23729/SC, 484A/SE, 128341/SP,
4.923-A/TO)
INTDO.(A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 
INTDO.(A/S) : CONGRESSO NACIONAL
PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

CERTIFICO que o PLENÁRIO, ao apreciar o processo em epígrafe, 
em sessão virtual realizada neste período, proferiu a seguinte 
decisão:

Decisão: Após os votos dos Ministros Cármen Lúcia (Relatora), 
Marco Aurélio, Edson Fachin, Alexandre de Moraes, Ricardo 
Lewandowski, Gilmar Mendes e Rosa Weber, que julgavam parcialmente 
procedente o pedido, para declarar a inconstitucionalidade dos 
incs. III e V do § 1° do art. 65 da Lei n° 11.196, de 21.11.2005,
pediu vista dos autos o Ministro Luiz Fux. Falou, pelos 
interessados, a Dra. Flávia Palmeira de Moura Coelho, Procuradora 
da Fazenda Nacional. Plenário, Sessão Virtual de 5.6.2020 a 
15.6.2020.

Decisão: 0 Tribunal, por unanimidade, julgou parcialmente
procedente o pedido formulado na ação direta de 
inconstitucionalidade para declarar a inconstitucionalidade dos 
incs. III e V do § 1° do art. 65 da Lei n. 11.196, de 21.11.2005, 
nos termos do voto da Relatora. 0 Ministro Luiz Fux acompanhou a 
Relatora com ressalvas. Não participou deste julgamento, por 
motivo de licença médica, o Ministro Celso de Mello. Plenário, 
Sessão Virtual de 14.8.2020 a 21.8.2020.

Composição: Ministros Dias Toffoli (Presidente), Celso de
Mello, Marco Aurélio, Gilmar Mendes, Ricardo Lewandowski, Cármen 
Lúcia, Luiz Fux, Rosa Weber, Roberto Barroso, Edson Fachin e 
Alexandre de Moraes.

Carmen Lilian Oliveira de Souza 
Assessora-Chefe do Plenário
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